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GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
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LEI N°. 349, DE 15 DE MAlO DE 2009 

Disp6e sobre as Diretrizes 

Orçamentarias para o exerdcio 

financeiro de 2010 e da outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL -DE CRUZ, Faço sa ber que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

DISPOSiçOES PRELIMINARES 
-

Art. 1° - Fica m estabelecidas, e m cumpriìnento :ao dispostç> no art. 165 '- § 2° da 

Constituiçao Federai, Lei Co111plementar N°. 10t :Qe -04_ de ma io de 2000 e a Lei 
- -

Organica do Municipio de Cruz, as diretrizes:Grçamentarias~ para o exerclcio de 

2010, compreendendo: 

I - As metas e prioridades da adm,inistraçao publica -muriicipal; 

II- A organizaçao e estrutura dos orçamentos;" _ 

~ _ III - As diretrizes gerais para a elaboraçao dos orçamentos anuais do municipio e 

suas alteraç6es; 

IV - As disposiç6es sobre alteraç6es na legislaçao tributaria do municipio; 

~-· V - Disposiçoes relativas a Pessoal e Encargos Sociais; 

VI - Anexo de Metas Fiscais; 

vn- Anexo de Riscos Fiscar~ 

l 
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CAPITULO I 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAO PUBLICA 

Art. 2° - Ficam estabelecidas as seguintes prioridades e metas a serem 

observadas quando da elaboraçao e execuçao do Orçamento Municipal para o 

exerdcio de 2010: 

I - Aperfeiçoamento da Gestao Publica - Através do reaparelhamento, 

modernizaçao e melhoria das atividades meio da administraçao publica municipal, 

fortalecendo a estrutura administrativa através da melhoria nos seguintes 

aspectos: 

A - Recursos Humanos - Valorizaçao e treinamento .dos servidores publicos 

municipais; 

B - Contas Publicas - Planejamento, contrale, p~~1iGiq9de e· equilibrio nas Contas 

Publicas municipais; 

C - Recursos Materiais e Logfst_icos - Planejam~h:f() e ràcionalizaçao dos pracessos 

administrativos e contrale no consumo de materia}$: de:'expe,çliente e conservaçao 

do patrimonio publico; 

II - Melhoria na qualidade de vida da populaçaq -"A~ravés da elevaçao dos padr5es 

de vida da populaçao, que envolve as atividades fim da administraçao publica: 

A- Elevaçao dos padr5es educacionais, com enfase para a educaçao basica; 

B- Garantia do acesso aos programas de saude e saneamento basico; 

C - Garantia de inclusao social dos munfcipes, através das areas de assistencia 

social, desporto, cultura, lazer e direitos da cidadania. 

III - Desenvolvimento Economico e Fomento ao Trabalho - Mediante o 

fortalecimento e desenvolvimento das potencialidades comerciais, industry 

,/ 
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agropecuarias, pesca e de prestaçao de serviços no Municipio, com vistas à 

capacitaçao de pessoal e geraçao de emprego e renda. 

Art. 3° - As metas e prioridades poderao ser ampliadas, de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Municipio. 

Art. 4° - As prioridades referidas no artigo 2° desta Lei, terao precedencia na 

alocaçao de recursos na Lei Orçamentaria de 2010, nao se constituindo limite à 

programaçao das despesas, nem impedimento à inclusao de novos programas no 

Plano Plurianual. 

CAPITU~O IJ 

DA ORGANIZAçAO·J:;~STRUTURAJ~OS ORçAMENTOS 

Art. 5° - A Lei Orçamentaria para o exerclcio ~t~2010 devera compreender o 

Orçamento Fiscal e o Orçamento da $eguridadE! _ _,_:goti~~' na "forma. do disposto no 
--------

Art. 165, § 5° da Constituiçao Fede~aL --- - _. 

§ 1o. O Orçamento Fiscal re{er:e:-se aos Podere:s::-aq~}"!_!miclpio,.,seus fundos, 6rgaos 

e entidades da administraçao direta. 

§ 2°. o Orçamento da Seguridade Social comprèendera as açoes vinculadas às 

areas de saude, assistencia e previdencia sociaj, bém como as entidades e 6rgaos 

a eia vinculados, da administraçao direta e indireta. 

Art. 6° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organizaçao da açao governamental visando à 

concretizaçao dos objetivos pretendidos, sendo definido no Plano Plurianual e 

mensurado por indicadores estabelecidos no mesmo Plano. 

II - Atividade, instrumento de programaçao para alcançar 

programa, envolvendo um conjunto de operaçoes que se 
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continuo e permanente, das quais resulta um produto necessario à manutençao 

das atividades governamentais; 

III - Projeto, um instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operaçoes, limitadas no tempo, das quais 

resulta um produto que concorre para a expansao ou aperfeiçoamento da açao de 

governo, podendo aumentar o volume das atividades ja existentes ou criar novas 

atividades; 

IV - Operaçao Especial, despesas:· que nao ·ccmtribuem· para a manutençao das 

açoes de governo, das quais nao. resulta umpro9uto, e nao geram contraprestaçao 

direta sob a forma de bens e servi~os. 

§ 1 o - Cada programa identificai-a as açoes necessarias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades ou projeto~~~o}J ainda,, operaçoes· especiais, 

especificando os respectivos valores. 

§ 2° - As categorias de programaçao de que:~tl:~ta esJa Léi" serao identifiçadas no 
-·--- --

projeto de lei orçamentaria por funçao, subfun~ao; p/ogramas, atividades ou 
'~ ---- D."" • 

projetos ou ainda, operaçoes especiais. 

§ 3° - Cada urna das atividades, projetos ~ ç>~raçoes especi~is devera estar 

vinculada a urna das funçoes e subfunçoes, tfpi~as ou atfpicas, de conformidade 

com a Portaria N°. 42/99 do MiQistério do Planejamento, Orçamento e Gestao e a 

um dos programas definidos. no Plano Plurianual. 

Art. 7° - Os orçamentos fisé"àf e d.a seguridade social disèrimiiìar§o a despesa por 

6rgao e unidade orçamentaria, detalhada por categoria economica, grupo de 

natureza de despesa, modalidade de aplicaçao e elemento de despesa, além das 

fontes de recursos. . 

§ 1o.- As categorias economicas nas quais estarao divididas as despesas sao.-d 

~ 
l 
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I- Despesas Correntes r II- Despesas de Capitai 

§ 2°- Os grupos de natureza de despesa, os quais estarao divididos em: 

I - Pessoal e Encargos Sociais 

II - Juros e Encargos da Divida 

III - Outras Despesas Correntes 

IV - Investimentos 

V - Invers6es Financeiras 

VI - Amortizaçao da_ Divida 

§ 3° - As modalidades de aplicaçao, bem como ~~~ementos de_despe_~p a serem 

utilizados nos Orçamentos .'Fiscal .e .da &eguriàade~Sodar· dev~_tao t>.bedecer à 

classificaçao determinada pet·a· Porta-~ia Inte~~~ste!1at: ~~·- i63[01 ~~alteraç6es 
posteriores. 

§ 4° - A despesa, segundo a classificaçao ec"ono~ca"~ devera ser discdminada n a 

execuçao, por categoria economica, grupo de r:latureza~de despesa, modalidade de 
~ ~ 

aplicaçao e elemento de deS,pesa, 05 quais a dèvera() ser consJderados também, 
" ,,.,.,..,,...._~_. ,, "~ "~ r::. --~ .. ··' -~,._ 

para o levantamento do Bal~m~o Geral. _,. 

§ 5° - As fontes de recursq?, na Lei Orç_9JD~B1i3ria para o_exerdcio de 2010, de 
·- - ~ ~~---~ ....... 

que trata este artigo, ser~.o -~onsolidadas, no "Dem<mstr~ati~o=--·(ja Despesa por 

Funçoes, Subfunç6es e Programas conforme o Vfnculo dos Recursos", c elo 

corresponde ao Anexo VIII da Lei Orçamentaria e do Balanço Geral, e,: 
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I - Recursos Pr6prios ou Ordimkios: recursos diretamente arrecadados pelo 

tesouro municipal, compreendendo inclusive, os repassados pela Uniao e Estado, 

por força de mandamento constitucional ou legai, da seguinte forma: 

A- Recursos Pr6prios ou Ordim3rios da Administraçao Direta - C6digo 010100. 

II - Recursos Vinculados: recursos arrecad~(jos pelo tesouro municipal que se 

destina a fim especffico, seja mediante · a celebraçao de convenios, acordos, 
'"' "'c - ~ ~~ 

ajustes, ou demais programas e repasses vinculados à consecuçao de determinado 

objetivo, ainda que definido _emtei, compreendendo·: ""· : 

A- Transferencias Voluntarias:d~sti.nadas àEducaçao- C6dig.o 020200; 
~,~ ;. :- -~ '• -~ '~ ""' " ·~ < ~ : _ •• ~ - • •y;.~-'"-~ -'t._., ..... 

B- Transferencias Voluntarias.destfÌ1adas à Saùde ::- Codigo 020400; 

c - Transferencias de Voluntarias destinadas à As~~tencia' Social - C6digQ;020600; 

D - Transferencias Voluntarias destinadas à _:IIifrà-Estrutura e·: Saneçmento -

C6digo 020800; · 

E - Transferencias Voluntarias,destiiladas às demaiS~areas :.. C6digo 021000; 
.s ~ a" 

. ",, ·--=--=--=-···;;. a 

F - Transferencias de Recursos do Fundo de Mattt~tençao e Desenvolvimento da 

Educaçao Basica e Valorizaç-ao·-,dos Profissionals d~ Ed~caçao .- ~undeb - C6digo 
~ ~ 

021200; 

G - Transferencias de Recursos q o Sistema· ùn1to~ae·s~LJde - SUS - C6digo 021400; 

H - Transferencias de Recursos do. Fundo.NacionaT de Assistinei~ Social - FNAS -

C6digo 021600; 

I - Transferencias de Recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educaçao- FNDE- C6digo 021800; //1( 
J- Alienaçao de Bens- C6digo 012000; é/ 

l 
! 
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L- Operaç6es de Crédito- C6digo 012200; 

M - Recursos Vinculados ao Regime Proprio de Previdencia do Servidor Publico 

Municipal - C6digo 012600; 

N - Demais recursos vinculados - C6digo 012800. 

Art. 8° - O projeto de lei orçament<kia que o Poder Executivo encaminhara à 

Camara Municipal e a respectiva lei serao constitu(dos de: 

t, I- texto da lei; 

II - quadros orçamentarios consolidados; 
. .["· 

III- anexos dos orçaìnentos fis,d.ll~-e_iJa seguridad~ sgç!al., discrim-inando aJeceita e 

a despesa na forma definida nesta te,i; 

IV - discriminaçao da legislaçao da receita·refer;~}lt~ aos._o_rçamentos fiscal e da 

seguridade social. 

§ 1°. Os quadros orçamentarios a que se .refere.::~o- indso II deste artigo, incluindo 
~ * ' ... ;-:-- "-:~==- ~=--= ;;. c. 

os complementos referenciados no art. 22, inçiscr~nr, qa, Lei no. 4.320, de 17 de 

março de 1964, sao os seguintes: 

I - evoluçao da receita do Tesouro Municipal, segwido ~s categori<;!S econ6micas e 

seu desdobramento em fontes, na forma estabeledda pela Portaria- Interministerial 

No. 163/01 e alteraç6es posteriores, pelo menos relativos aos dois exerdcios 

financeiros imediatamente anteriores ao da elaboraçao do òrçamento. 

II - evoluçao da despesa do Tesouro Municipal, segundo a funçao de governo, pelo 

valor empenhado, relativo ao ultimos dois exerdcios; 

III- resumo das receitas por categoria econOmica e fontes de recursos;~ 
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IV - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categoria economica; 

V - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, segundo categorias economicas, conforme o Anexo I da Lei no 

4.320/64, e suas alteraçoes; 

VI - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, segundo o Poder e orgao,- por elemento de despesa e fonte de 

recursos, n a forma do Anexo II da Lei N°. 4320/64; 

VII- resumo da despesa por 6r~aoè<funçao; de-conformidade com o Anexo IX da 

Lei No. 4.320/64; 

VIII - despesas dos orçamentos fis,càl e da_ segu!id.ape- social, segundo -~-, funçao, 

subfunçao, programa e projeto/ atividade ou qpefaçao e-special, na forma do 

Anexo VI da Lei N°. 4.320/64; 
~---

IX - demonstrativo da totalizaçao das· fontes de:.fècursos para -fazer face a cada um 
... , .. "',--' ;--=:=::_-::-- :~=- a t1:. ~ 

dos elementos de despesa fixados pela Lei Orçam~rit:aria; ~ 

X - programaçao referente à manutençao e ap ~ desenvolviment9 do ensino, nos 
- B 

termos do art. 212 da Constituiçao, e m nivei de 6rgffio, detalhando fontes e valores 

por categoria de programaçao; 

XI - programaçao referente às __ açoes basicas de saude nos termos do art. 77 do 

ADCT da Constituiçao Federai, em_ nfvel de 6rgao, detalhando footes de recurso, 

bem como as subfunçoes de governo vinculadas à Saude. 

XII - quadro consolidado, por Poder e por 6rgao e Entidade, das despesas fixadas 

com pessoal ativo, inativo e pensionistas, além dos e 

do valor previsto para a receita corrente lfquid~;# 
/ ~ 

argos, com a comparaçao 
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XIII - quadro consolidado, das aplicaçoes dos recursos a serem repassados ao 

Municipio, a tltulo de transferencias para o Fundo de Desenvolvimento da 

Educaçao Basica e Valorizaçao dos Profissionais da Educaçao. 

§ 2° - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentaria contera 

justificativa da estimativa e da fixaçao, respectivamente, dos montantes da receita 

e da despesa; 

§ 3° - O Poder Executivo encaminhara também junto ao projeto de Lei 

Orçamentaria, 

complementares: 

demonstrativos contendo 

I- o resultado corrente do orçamento; 

as seguintes informaçoes 

II - a evoluçao da receita e da despesa nos tres 41timos anos, a· execuçao provavel 

para 2009 e a estimada para 2010; 
----

----
§ 4° - O Poder Executivo .,.enviarà a Ca!llé!f.~~-==Mu_Hfdpql os -projetos de lei 

------- --- - .:l 

orçamentaria e dos créditos adicionais, sempr~=-l!~~ ~ss[vel," em meio eletronico 
-

com sua despesa por setor e discriminada, no .casg,::.do pmjeto de lei orçamentaria, 

por elemento de despesa. 

CAPÌTULO IIIL 

DAS DIRETRIZES PARA. 05 ORçAM.ENTOS DO MUNICIPIO E SUAS 

ALTERAçOES 

SEçAO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. go - A execuçao da Lei Orçamentaria do exercfcio de 2010 devera ser 

realizada de modo a evidenciar a transparencia da gestao fiscal, observand~ ...-?-7 
(. 

E
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principio constitucional da publicidade e permitindo-se ampio aceso da sociedade à 

todas as informaçoes. 

Paragrafo Unico- Deverao ser divulgados na Internet: 

I - A Lei Orçamentaria Anual, contendo todos os anexos que permitam a perfeita 

analise por parte de qualquer interessado; 

II - O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentarias, de forma que se possa 

avaliar a compatibilidade entre os instrumentos de planejamento utilizados pelo 

Poder Publico na conduçao das suas finança~. 

III - O Relat6rio Resuniido da Execuçao Orçamentaria, com a finalidade de 

evidenciar a qualidade da execuçao das . determinaçoes contidas na Lei 

Orçamentaria Anual; 

IV - O Relat6rio da Gestao Fiscal, para que p~~sa~ ser ·verificados os limites 

constitucionais e legais relativos a pessoal, restg~~~-:pag~fe ~ndivid~mento. 

Art. 10 - A elaboraçao do proj~to; a aprovaçaq-:e:~~ execu~ao <da Lei Orçamentaria 

de 2010 devera levar em consideraçao a ooten~a:b qe 2

superavit primario, nos 

termos do Anexo de Metas Fiscais, consider,ando os orçamentos fiscal e da 

seguridade social, conjuntamente. Devendo as"receitas e as despesas ser orçadas 

a preços de agosto de 2009. 

§ 1° - Com vistas a recuperar o val or das estimati vas, desde que conveniente a o 

interesse da administraçao, poderao a partir de 31 de janeiro do an6 de 2010, ser 

atualizados, monetariamente, a qualquer dia do exerdcio, durante a execuçao 

orçamentaria, por Indice oficial de correçao de preços da Fundaçao Getulio Vargas. 

§ 20 - O Prefeito Municipal, fica autorizado a incluir na Lei Orçamentaria anual, 

solicitaçao para suplementar as dotaçoes orçamentarias que se 
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in5uficiente5, utilizando o5 recur5o5 05 recursos previstos no art. 43 da Lei Federai 

n.0 4.320/64, podendo ainda efetuar a transposiçao de dotaçoes, com o 

remanejamento de recursos de urna categoria de programaçao de despesa para 

outros, entre as diversas funçoe5 do governo e unidades orçamentarias durante a 

execuçao orçamentaria, e designar o érgao respon5avel pela contabilidade para 

movimentar a5 dotaçoe5 a ela5 atribufda5. 

Art. 11 - A Lei Orçamentaria observara, na estimativa da receita e na fixaçao da 

de5pesa, 05 efeitos economicos decorrentes çla aç~o _governamental definida no 

art. 2° desta Lei. 

Paragrafo Unico - Ocorrendo rnudança de moeda, extinçao do if1dexador, 

dolarizaçao da moeda nacional, mudanças na politica · salarial, corte de casas 

decimais, e quaisquer outras bcorrencias no Sis~rrja Monetario Nacional, fica o 

Poder Executivo Municipal, através de. decreto,.~~tori~~_9_o a acjequar os. sistemas 

orçamentario, financeiro e patrimonial, os quai,s.~erao 5eus_ valores imediatamente 
" ' ~--~-- - -- ... !l "' 

revi5tos, atentando para a perfeita atualizaç"ffi·0~~e~ :(iFinGipalmente, para que o 

equilibrio dos referidos sistemas, sejam con5ervaCI.o . .-s e -ceste~ nao- 5ofram prejufzo 
-- r. 

manifesto capaz de inviabilizar, temporaria ou definitivamente a continuidade do ,, 

funcionamento da maquina admini5trativa munidpal. 

Art. 12 - Fica autorizada a inclusao no projeto de lei orçamentaria ou de crédito 

adicional especial, de programq~ao constante em propostas de alteraçoes do Plano 

Plurianual. 

Art. 13 - Somente poderao ser incluldas dotaçoes orçamentarias~;a as unidades 

gestoras ja existentes na estrutura admini5trativa do Munidpio~ 

RE 
.. S POOERES S/N - AN\NGAS- 62595-000- CRUZ- CEARÀ 

nn 1\ r f\ nn~ T • 



~·. , ~,o All~ 
c>~~o 

GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
.... ~····->L_ ;e _:_.. - . -::_ 'P 

::;) o 
~ o 

*f un1ce 
_.....,_u_m..._bom /v9v dc. çc. vive-v! 

Art. 14 - Deverao estar inclusos no projeto de lei orçamentaria para 2010 os 

precat6rios judiciarios formalmente apresentados até l 0 de julho, conforme 

determina o art. 100, § l 0 da Constituiçao Federai. 

Art. 15 - Nao poderao ser fixadas despesas sem que estejam definidas fontes de 

recursos correspondentes, nem legalmente constitufdas as unidades executoras às 

quais estejam vinculadas 

Art. 16 - Nao poderao ser fixadas despesas a tftulo de Investimentos e m Regime 

de Execuçao Especial. 

Art. 17 - A proposta de Lei Orçamentaria podera consignar crédito destinado à 

concessao de subvençao social e/ou auxflio financeiro a _entidades _privadas, bem 

como beneffcios diretos a pes?oas ffsicas, desde 9:u_:_autorizada por lei e~pedfica, 

conforme art. 26 da Lei Cornplementar N°. 1€1:1-/QO e a~endam às seguintes 

condiçoes: 
o 

I - sejam entidades priv~das de atend.imento el_~to a<t:J)uolicò, de forma gratuita, 
-~-" ~ D 

nas areas de assistencia social, saude, eduècaç~:Q,- c~ltura, desporto, turismo, 

fomento à produçao e geraçao de emprego e renda; 

II - sejam pessoas reconhecidamente carentes~ ppr 6rgao municipal, n a forma da 

lei; 

III - participem de concursos, gincanas e o.utros tipos de atividades incentivadas 

ou promovidas pelo Poder Publico Municipal, às quais sejam conferidas premiaç6es 

de quaisquer espécie; 

EDiçÀO 2006 

IV - quando, em casos de pessoas ffsicas, seja mais vantajoso ao Poder Publico, 

conceder ajuda financeira, a arear com as despesas de execuçao de exames, 

transportes ou outras espécies de auxilios estabelecidas em seus progra{~ 
assistenciais. n 

l 
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Art. 18 - A proposta orçamentaria devera conter dotaçao desvinculada de 

qualquer 6rgao, funçao ou natureza de despesa denominada Reserva de 

Contingencia, que devera ser constitulda de recursos provenientes exclusivamente 

do orçamento fiscal, devendo estar compreendida nos limites de cinco décimos por 

cento e cinco inteiros por cento da receita corrente liquida prevista no projeto de 

lei orçamentaria. 

Paragrafo Unico- A Reserva de Contingenc!a"p<:>d~ra ?er utilizada para: 

I - atender passivos contingen!es e riscos fiscais·imprevistos, na forma do art. 5°, 

inciso III, "b", da Lei Complementar N°. 101/00; 

II - entende-se por passivo conting~nte, toda _aquela- ad~ersidade nao posslvel de 

ser mensurada ou inclufda no orçamento,, que ver1~a a prejudicar a programaçao 

realizada com base nas metas:definidas pelo orçailter1to, ou a sua execuçao. 
: .. -:,·. - . " 

------ ---
III - a partir do mes de agosto de 2010, pa~~~~~:~rvfr~Eie suporte à abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares ~dé'stinados:~~~~!org~-r dotàçoes fixadas pela lei 

orçamentaria que se mostrarem insuficientes. : __ _ 

Art. 19 - A alocaçao de recursos na lei orçan:èni~ria ~para 2010 e nos créditos 

adicionais que a alterarem observarao o seguinte:L 

' 
a) a expansao das despesas obrig~t6rias de carater continuado, assim definidas 

como tais na Lei Complementar N°. 101/00, nao podera exceder a dez por cento 

da receita corrente lfquida apurada em dezembro de 2009; 

b) os investimentos plurianuais, entendidos estes como os que tiverem duraçao 

superior a doze meses sé constarao da lei orçamentaria se devidamente 
·P' 

contemplados no Plano Plurianual ou em lei posterior que autorize sua inclu5~ 
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SEçAO II 

DAS DIRETRIZES DOS ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SUBSEçAO I 

DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 20 - Deverao compor os orçamentos fiscal e da seguridade social, os Poderes 

Legislativo e Executivo, bem como seus 6rgaos e entidades da administraçao 

direta. 

Art. 21 - As despesas com o 'péssoal e enc(:lrgos sociais dos poderes Legislativo e 

Executivo, terao como limite maximo, no exercfcio de 2010; o valor de até 60% 

(sessenta por cento) da receita corr:ente lfquida, distribufda da seguinte fprma: 

I- 54% (cinquenta e quatro~por cento) para o P@~r:::Executivo; 

II- 6% (seis por cento) pare~ _<tPoder LegisÌativG~::: - ~::.:::_~~-
-·-- --· 

c 

Art. 22 - A Lei Orçamentaria -Anual consigna@;__r:1o :~fnimo" 25% (vinte e cinco 
-;: ~-:.:::_____ -==- t: tl 

por cento) da receita de "lmpostos e tratjsf~~~~Cia,s. constitucionais para a 

manutençao e desenvolvimento do ensino, em cuf:ilprimento ao disposto no art. 

212 da Constituiçao Federai. 

Art. 23 - Deverao ser destinados, na lei orçamé'ntarla anual, recursos provenientes 

de impostos e transferencias para financiamento de aç5es basicas de saude, em 

percentual nao inferior a 15% {quinze por cento) de referida base _de calculo. 

Art. 24 - A partir do décimo dia do mes de janeiro, atendidas todas as 

determinaç5es legais, o municipio podera contratar operaç5es de créditos por 

antecipaçao da receita destinadas exclusivamente ao reforço de Caixa, a qual 

devera ser quitada integralm~ nclusive juros e encargos, até o décimo dia do 

mes de dezembro de 2010. / l 

l 

/ 
l 

,/ 
,/ 
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Paragrafo Unico - Nao constituira descumprimento ao principio da exclusividade 

em matéria orçamentaria, a inclusao de autorizaçao para a contrataçao de 

operaçao de crédito, ainda que por antecipaçao de receita, na Lei Orçamentaria 

para o exercfcio de 2010, bem como autorizaçao para abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares, nos termos do art. 100. § 2o. desta Lei. 

SUBSEçAO II 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORçAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 25 - O orçamento da seguridade social~ co~preendera as dotaç5es destinadas 

a atender as aç5es na area de saude, pfevidencia e assistencia social e contara 

dentre outros, com os proveni~ntes: 

I - de repasses do Fundo Naci.onal de. Saude e dc{f?i.Jndo Nacional de Assistencia 

Soci al; 
····- - ;;;, .:: 

II - das receitas previstas na Emenda Constitudgt:~al N~~: 29f20p0; 
.;,. •" --

III - das receitas da prestaçao de serviços de 5au~~/ originaçias dp Sistèma Unico 

de Saude, quando o Municipio far remunerado p,elosserviços prestados; 
5 

IV - de receitas préprias dos érgaos e fundqs ~ que integra m exclusivamente o 

orçamento de que trata esta subseçao; 

V - do orçamento fiscal. 

Paragrafo Unico - Constarao obrigatoriamente, no orçamento para o exerdcio 

financeiro de 2010, dotaç5es orçamentarias para entidades filantropicas, sem fins 

lucrativos, devidamente cadastradas e dedicadas a assistencia e amparo aos 

érffios, aos menores carentes, defesa da cri~ ac:i9féscente e famflia, apoio aos 

portadores de necessidades especiais e ida~ 

1/ 
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Art. 26 - As receitas e despesas do Regime Proprio de Previdencia do Servidor 

deverao estar integralmente inclufdas na Lei Orçamentaria para o exerdcio de 

2010 e as rubricas detalhadas, na forma das determinaçoes espedficas do 

Ministério da Previdencia. 

SUBSEçAO III 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 27 - O Poder Legislativo tera .çòmo lfthifes .. -de. suas despesas, para efeito de 

elaboraçao de sua proposta o(çamentarià,- ji-rèceita àrrecadada no exerdcio de 

2009, nos termos do Art. 29- A .da Constituiç&ç>--Fe~eral, que devera ter seu valor 

fixado na Lei Orçamentaria Aoual, :ajustado por .DecretC?_ do Poder Exeç!:Jtivo, de 

forma que se possa respeitar _a limitaçao constitUCi_C?nal efl} vigor. 

§ l 0 . Durante a Execuçao Ò~.çamentaria, parà~:o -~alculo- do dùodécir:no a ser 
~- ~~ 

transferido, mensalmente, à Camara Municjpal~_o~~a 0'~-el:tec!do.o_mesmo valor de 

que trata o "caput" deste artigo, até o .dia 2o ,(~~~) dg~é:ada m es. --
$ "-::--::~- ~==:- .2 c. 

§ 2°. A Camara Municipal nao comprometera. m~-~ de~ sete~ta _ pqr cento de sua 
" 

receita com Pessoal e Encargos Sociais, inclufdo~o~gasto com o subsfdio de seus 
L -

Vereadores e os encargosprevid~nciarios calculadps:sobre as folhas de pagamento 

de servidores e Vereadores. 

§ 3o. Para efeito do disposto no art. 5°, § 1°, o Poder Legislativo Municipal 

encaminhara ao Poder Executivo, até o dia 10 de setembro de 2009, sua proposta 

orçamentaria para que seja ajustada e consolidada ao projeto de- iei 'orçamentaria, 

sob pena de ter ~lo ·de suas dotaçoes orçamentarias arbitrado pelo Chefe do 

Poder Executi'(~ 

l 
l 

l 
l 
l 
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CAPiTULOVI 

DAS DISPOSiçOES SOBRE A DiVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 28 - A proposta de lei orçamentaria anual devera consignar dotaçoes pr6prias 

destinadas à reduçao do endividamento de longa prazo do municipio, observando 

sempre os limites definidos n a resoluçao N°. 40/01 do Senado Federai e suas 

alteraçoes. 

Art. 29 - As operaçoes de crédito interno reger-se-ao pelo que determina a 

resoluçao N° 43/01 do Se!la,dq Federai e. pelo contido no capftulo VII da Lei 

Complementar N°. 101/00. 

CAPiTULO VII 

DAS DISPOSiçOES RE~ATIVAS ÀS DE~~~SAS COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
--- ---·--

Art. 30 - o Poder Executivo~.pi.Jblicara até 3l~@ -Jan~ro qe ,201Q·e encaminhara 

também ao Tribuna! de Cootas dos Munidpi.òs,-.a- tabela de cargos efetivos e 

comissionados integrantes do quadro geral ·cfE:!Y. p~ssoaL demonstrando os 
" 

quantitativos de cargos ocupados por servido.res estaveis e nao-estaveis e de 

cargos vagos. 

Art. 31 - No exerdcio de 2010, observado o disposto no art. 169 da Constituiçao, 

somente poderao ser admitidos.servidores se: 

I - houver dotaçao orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa; e 

II - for observado o limite previsto no artigo 20 da Lei Complementar N°. 

101/2000. 

Art. 32 - Para fins de atendimento a o disposto no art. 169. § l 0 , II, da . 

Constituiçao Federai, ficam autorizadas as concessoes de quaisquer vantage!J,-~ 
&; 
l 
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aumentos de remuneraçao, criaçao de cargos, empregos e funçoes, alteraçoes na 

estrutura de carreiras, bem como admissoes e contrataçoes de pessoal a qualquer 

tftulo, observado o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar No. 101/00. 

Art. 33 - No exerdcio de 2010, a realizaçao de serviço de natureza extraordinaria 

somente podera ocorrer, apés ultrapassado o limite prudencial de noventa e cinco 

por cento do limite legai, quando necessaria ao atendimento de situaçoes 

emergenciais de risco ou prejufzo à sociedàde~ 

Paragrafo Unico - fica exclufdo das proibiçoes contidas no caput deste artigo, os 

valores pagos aos edis por sessoes extr~ordina~ias do Poder Legislativo, quando 

convocadas pelo Chefe do Poder~ Executivo. 

Art. 34- O disposto no §1°do art. 18 d;:tLei Complementar n°. 101;c~e 2000, 

aplica-se exclusivamente para Jins de calculo (iò~ limite ~a despesa total com 

pessoal, independentemente~pa legalidade ou da~v~IJda<!_~dos~contratos. 

Paragrafo Unico - Nao se considera còfi}j) su:&_stitùiçao de servidores e 

empregados publicos, para efeito do caput, os: co:olratos ~e t~rceirizaçao relativos 
.... --- -- n 

a execuçao indireta de atividades que, simultaneam~nte·: 

I - sejam acessérias, instru.rnentais ou compl~mentares aos assuntos que 
• ,..., •.. ~ , ii ~-: ~ ,"' ' c ~.~ 

constituem area de competencia legai do orgao ou entidade, na forma de 

regulamento; 

II - nao sejam inerentes à categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do érgao ou entidade, salvo expressa disposiçao legai em 

contrario, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou 

parcialmente; 

III - nao caracterizem relaçao direta de emprego. ~. 
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CAPITULO VIII 

DAS DISPOSiçOES SOBRE AL TERAçOES NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art. 35 - O Poder Executivo realizara os estudos necessarios ao aprimoramento da 

legislaçao tributaria, adequando-a às possfveis modificaçoes inseridas no Sistema 

Tributario Nacional. 

Art. 36 - O incremento da arrecadaç~() préJ:'-fia e a racionalizaçao dos 

procedimentos relacionados com a? obri_gq_ç,§es _prio~ipais e acess6rias serao 

objetos de estudos e analises _pQr parte do Poder~_Executivo. 
'',~;;.<•'~-'-

Art. 37 - As provid€mcias .decorrentes dàs açoes de que_ tratam os artigos 

anteriores, serao substanciad9s em projetos da lei cujas .mensagens evidenciarao 

as repercussòes associadas a cada propositùra. 

§ 1° - Os projetos de Lei mencionados no "caput'~deste artig·o, levarao em conta: 

I- os efeitos sécio-economico _da proposta; 

II- capacidade economica do contribuinte; 

III - a modernizaçao do relacionamento tributarrci e"ntre os sujeitos ativos e 

passivos da obrigaçao tributaria. 

IV - os casos espedficos de renuncia de receita. ~ 

§ 2o - Projeto de lei que conceda ou amplie quaisquer beneffcios tributarios ou 

incentivos, entendidos estes, os relacionados neste artigo, s6 devera ser aprovado 

se atendidas as seguintes exigencias: 

I - demonstraçao pelo proponente de que a renuncia fai considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentaria, na forma do art. 12 da Lei mplementar No. 

101/00 e de que nao afetara as metas de resultados fiscai l 

l 
! 
i 
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II - estar acompanhada de medidas de compensaçao, no periodo mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevaçao de allquotas, 

ampliaçao da base de calculo, majoraçao ou criaçao de tributo ou contribuiçao, ou 

ainda, da diminuiçao permanente de despesa corrente. 

§ 3° - Para efeitos desta lei, considera-se renuncia de receita, a remissao, 

subsfdio, crédito presumido, concessao de i~~~~~o em carater nao geral, alteraçao 

de alfquota ou modificaçao de base de calc~ulò_que _im(Jiique reduçao discriminada 

de tributos ou contribuiçoes, e ,.outros beneffcios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

Art. 38 - Deverao ser considerados na estimativa das receitas constantes no 

projeto de Lei qrçamentaria, .os efeitos de _grqpostas de. ·altera_çoes na legislaçao 

tributaria que estejam em trami~açao no Poder L~yfsliJtivo Municipal. 

Paragrafo UniCo - _Caso <::~s ______ alteraçoes proRÒ~J:as'"=:..'l~o sejam aprovadas, as 

dotaçoes orçamentarias devera,e ser limitadas)~ forr:n~ estabelecida nos art. 8° e 

9° da Lei Complementar N°. 101/00. 

Art. 39 - Nao se constituira renuncia de receiia, b cancelamento, mediante 
·' 

autorizaçao legai, de créditos laqçados e nao arrec~dados em exercfcios anteriores 
,_ 

e devidamente inscritos em Divida .At_iva, cujo& valores sejaril,infèriores aos custos 

de cobrança, nos termos do art. 14, § 3°, Ilda Lei Complémentar N° 101/00. 

CAPITULO IX 

DO CONTINGENCIAMENTO DE DOTAçOES E LIMITAçAO DE EMPENHO 

Art. 40 - Até trinta dias ap6s a publicaçao dos orçamentos, o Chefe do Poder 

Executivo deveril baixar, através de Decreto, a ~ffiaçlio 

cronograma de execuçilo mensa l de desembol'@ 

7 
l 

financeira e o 
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Paragrafo Unico - As metas de resultado primario e nominai deverao estar 

desdobradas em metas bimestrais, considerando as previsoes de receitas e 

despesas fixadas. 

Art. 41 - Caso seja verificado ao final de um bimestre, que a realizaçao da receita 

podera nao comportar o cumprimento das metas de resultado primario ou 

nominai, o Poder executivo comunicara ao Poder Legislativo o montante das 

dotaçoes a serem limitadas por esse Poder. 

Art. 42 - Os Poderes Execu~iyo e Legislativo promover~o, por ato proprio e nos 

montantes necessarios, nos trinta dias subseqOentes, limitaçao de empenho e 

movimentaçao financeira. 

§ 1° - N a situaçao prevista no "caput" çjeste af!i_go, as dotaçoes orçàmentarias 

deverao ser !imitadas de forma proporcional às:-5uas parti.cipaçoes no~-total das 

fixaçoes orçamentarias, calculadas em termOs péf~~r:ìFa~i~. 

§ 20 - Nao poderao ser objetos. de limitaçao de~~Iflpenflo: ~ ~ 

a) as despesas fixadas que tenham por finalidade, zQL pagarl)~nto de juros e 
-- ~- .:: 

encargos da divida; 

b) as despesas necessarias ao c~mprimento dÒ per_çentual definido no art. 212 da 
c 

Constituiçao Federai, com a marlUtençao e desenvolvimento do ensino; 

c) as despesas com açoes e serviços de saude, necessarias ao cumprimento do 

art. 77 do ADCf da Constituiçao Federai; 

d) as despesas com a remuneraçao dos profissionais do magistério, cujo 

percentual se encontra estabelecido em Lei Federai. 

§ 30- Caso ocorra a necessidade de contingénciamento de dotaçoes, as limitaçoes 

seguirao a seguinte ordem de prioridad~ 
''--"! 

--Ai""'/\ 

l 
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a) as despesas com Inversoes Financeiras, desde que nao sejam imprescindlveis 

ao cumprimento dos percentuais previstos nas letras "b" e "c" do paragrafo 

anterior; 

b) as despesas com Investimentos; 

c) caso as limitaçoes de dotaçoes previstas nos itens anteriores sejam 

insuficientes para a obtençao dos . resul.tados previstos, deverao ser 

contingenciadas as dotaçoes relativas a Outras Despesas. Correntes, desde que nao 

sejam necessarias a aplicaçao minima em saude e educaçao. 
-' ,. ~-- .- -

CAPITULO >C 

DISPOSiçOES FINAIS 

Art. 43 - O projeto de lei orçar;nentaria sera enca:m!n_hado ao Pode~ Legi~l~tivo até 

o dia 1°. de outu~ro de. 2009 e devolvido R9i9 ·~~.!lçao ·pelo);hefe.do Poder 

Executivo no prazo de 30 (tri~ta) dias, conforme~art. 4?~.da çonstituiçao do Estado 
·---·- __ --- .c 

do Ceara. 

Art. 44 - Todas as receita~' realizadas pelo~~~érçjaos, ~ fundos e entidades 

integrantes da administraçao direta, compon~nt~~ dos orçamentos fiscal e da 
-.... a, - ~ 

seguridade social, inclusive a? diretamente arr~cadadas, .ser~o devidamente 
a 

classificadas e contabilizadas no sistema finan.ceiro centrai da Prefeitura no mès 

em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 45 - Sao vedados quais.quer procedimentos pelos ordenad9res de despesa 

que viabilizem a execuçao de despesas sem comprovada e suficiente 

disponibilidade de dotaçao orçamentaria. 

Art. 46 -O Poder Executivo podera contribuir, através da aquisiçao direta de bens 

,. e serviços, cessao de pessoal ou repasse de recursos financeiros, para o custei~ "' 
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despesas de competencia de outros entes da Federaçao, mediante a celebraçao de 

convenio, acordo, ajuste ou congenere, conforme determina o art. 62 da Lei 

Complementar N° 101/00. 

Art. 47 - Se o projeto de lei orçamentaria nao for encaminhado para sançao do 

Chefe do Poder Executivo até 31 de Dezembro de 2009, a programaçao constante 

para o Poder Executivo, podera ser executada para o atendimento das seguintes 

despesas: 

I - pessoal e encargos sociais; 

f II- pagamento do serviço da divida; 

III - despesas necessarias à prestaçao de serviços de. saude, educaçao e de 

assistencia social. 
~- ·- -· --

Paragrafo Unico - o limite para a _execuçao g~.:~ d.~spesas de que tratam este 
--~--"'- ----

artigo, devera corresponder a 1/12 (hum doze f!YQS) dQ:t.Otalcda despesa fixada no 
--- - .:;. 

Projeto de Lei Orçamentaria para 2010. --- -- ---- ----
----

Art. 48 - A despesa relativa a doaçoes e auxfrios=:J!.ilançel'rost efetuadas na forma 

da lei, nao excedera, em percentual, a realizaga em ft:mçao da receita corrente 

lfquida no exercfcio financeiro de 2009, adiciomi'da no incremento de 10% (dez por 

cento). 

Art. 49 - Serao consideradas legais, as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiencia de caixa e/ou necessidade de priorizaçao do pagamento de despesas 

imprescindfveis ao pieno funcionamento das atividades e execuçao dos projetos da 

administraçao municipa~/ 
~ 
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Art. SO - O setor competente, ap6s a publicaçao da Lei Orçamentaria Anual, 

divulgara por unidade orçamentaria de cada 6rgao, fundo e entidade que integram 

os orçamentos, os quadros de detalhamento da despesa, especificando o 

programa de trabalho, natureza da despesa e fonte de recursos. 

Art. 51 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se as 

disposiç5es em contrario. 

~C PAçO DA PREFEITURA MUNlCIPAL DE CRUZ, em 15 de Maio de 2009. 

/} // 
·~v/~~/ j ·. 'Mun.~ri.mo ~ 

/; EFEY -0 MUNICIPAL 
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